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EDITAL 

Pregão Eletrônico nº 20/2025 
Data de abertura: 16/12/2025 às 14:30 

www.licitanet.com.br  

Processo Administrativo 

2025.09.11.0024-

PMSJP 

SRP?  

☐ Sim  ☒ Não 

Exclusiva ME/EPP?  

☐ Sim  ☒ Não 

Reserva de quota 
ME/EPP?  

 ☐Sim   ☒ Não 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE LICENÇA DE USO (SAAS), 
IMPLANTAÇÃO, SUPORTE TÉCNICO E 
MANUTENÇÃO DE SOFTWARES INTEGRADOS, 
COM VISTAS A ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOÃO 
DO PARAÍSO/MA. 

Legislação Aplicada: 
Lei nº 14.133, de 2021, Lei Complementar n° 123, 
de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n° 8.538, 
de 06 de outubro de 2015, Decreto nº 11.462/23. 

Valor total estimado 
R$ 268.342,56 (Duzentos e sessenta e oito mil, 
trezentos e quarenta e dois reais e cinquenta e seis 
centavos) 

Vistoria?  

☐ Obrigatória ☐ 

Facultativa ☒ Não se 
aplica 
 

Amostra/Demonstração?  

☐ Sim  ☒ Não 
 

Modo de disputa: 
ABERTO 

Pedidos de esclarecimentos e impugnações 
Até 11/12/2025 para o endereço em campo específico na plataforma www.licitanet.com.br, no caso de 
problemas na plataforma enviar no e-mail: cplsjparaiso@gmail.com 

Documentação de habilitação 

Requisitos básicos: 
Conforme Termo de Referência 

Requisitos específicos 
Não se aplica 

 

Adjudicação Por Item à(s) licitante(s) vencedora(s) 

O Edital e seus Anexos estão à disposição dos interessados no sítio eletrônico www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br, na 
plataforma www.licitanet.com.br e poderão ser lidos gratuitamente e/ou obtidos no órgão, situado no endereço Avenida do 
Comercio, Nº 150, Centro, SÃO JOÃO DO PARAÍSO, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 13:00 horas. 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
mailto:cpl@estreito.ma.gov.br
http://www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br/
http://www.licitanet.com.br/
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MINUTA DE EDITAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2025 

(Processo Administrativo n° 2025.09.11.0024-PMSJP) 

 
O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO – ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legais torna público, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, cujo o 
critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, 
Decreto nº 11.462/23 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital. 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até o dia 16/12/2025 às 14:29 horas. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 16/12/2025 às 14:30 horas. 
 
1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LICENÇA DE USO (SAAS), IMPLANTAÇÃO, SUPORTE TÉCNICO E 
MANUTENÇÃO DE SOFTWARES INTEGRADOS, COM VISTAS A ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e em seus anexos. 
1.2. A licitação será realizada sob o critério de menor preço global, considerando o valor total do 
conjunto dos softwares e serviços descritos no Termo de Referência, devendo o licitante apresentar 
proposta abrangendo a totalidade do objeto. 
 
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados 
na Plataforma LICITANET – Licitações Eletrônicas (www.licitanet.com.br). 
2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 
2.5. A participação é aberta a todos os interessados que atendam integralmente às condições 
deste Edital e de seus anexos, não sendo licitação exclusiva para microempresas ou empresas de 
pequeno porte. 

http://www.licitanet.com.br/
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2.5.1. Será assegurado o tratamento favorecido previsto nos arts. 42 a 49 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, às microempresas, empresas de pequeno 
porte e demais beneficiários legais, nos termos da legislação aplicável. 

2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 
2.7. Será concedida prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte 
sediadas no ÂMBITO LOCAL E REGIONAL, nos termos do art. 9º do Decreto nº 8.538/2015 para 
promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito local. 

2.7.1. Considera-se sediadas no ÂMBITO LOCAL as empresas sediadas no Município de São 
João do Paraíso/MA; 
2.7.2. Considera-se sediadas em ÂMBITO REGIONAL as empresas sediadas na microrregião 
019, composta pelas cidades: Campestre do Maranhão, Carolina, Estreito, Porto Franco, São João 
do Paraíso e São Pedro dos Crentes. 

2.8. Não poderão disputar esta licitação: 
2.8.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
2.8.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
2.8.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 
de bens a ela necessários;  
2.8.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
2.8.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 
2.8.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
2.8.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação 
de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
2.8.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
2.8.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
2.8.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 
2.8.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 
14.133, de 2021. 

2.9. O impedimento de que trata o item 2.8.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
2.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 
a que se referem os itens 2.8.2 e 2.8.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 
da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 
exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
2.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
2.12. O disposto nos itens 2.8.2 e 2.8.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
2.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física 
ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 
inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
2.14. A vedação de que trata o item 2.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
 
3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 
e lances e de julgamento. 
3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 
o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até 
a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o 
disposto nos itens 8.1.1 e 8.12.1 deste Edital. 
3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que: 

3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 
na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
definidos no instrumento convocatório; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
3.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 
do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.6.1. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances. 
3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para a fase de apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta 
e obedecerá às seguintes regras: 

3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta; e 
3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 
caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por menor preço; e 
3.12.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 
item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado exclusivamente aos órgãos de controle externo 
e interno. 
3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 
3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 
4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 

4.1.1. VALOR UNITÁRIO E TOTAL DO ITEM; 
4.1.2. Marca e Modelo (Se for o caso); 
4.1.3. Fabricante (Se for o caso); 
4.1.4. Quantidade cotada, devendo respeitar o máximo estipulado no Termo de Referência. 
4.1.5.  Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
4.1.6. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto para contratação. 

4.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 
4.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
4.4. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses.  
4.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
4.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.6.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 
4.6.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
4.6.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 3.9. 
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4.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 
do contrato. 
 
5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em GLOBALsessão pública, por 
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  
5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor GLOBAL 
5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema.  
5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser de R$ 1,00 (um real). 
5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 
ordem final de classificação. 
5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 
5.11.6. Caso seja adotado o modo de disputa “aberto e fechado”, a etapa de lances da sessão 
pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de 
fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, 
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 
lances. 
5.11.7. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 
que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo. 
5.11.8. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter 
o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
5.11.9. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão 
os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 
5.11.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
5.11.11. Na hipótese de não serem apresentadas, ao menos, três propostas válidas, os 
licitantes que tiverem apresentado as três melhores ofertas, inclusive as empatadas, poderão ser 
convidados a oferecer novos lances sucessivos. 

5.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  
5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
5.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
5.16. Quando a desconexão com o  pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão 
pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação 
do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
5.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 
2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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5.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
5.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 
5.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 
5.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 

5.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 
nova proposta em ato contínuo à classificação; 
5.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
5.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
5.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 

5.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 

5.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 
órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 
licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este 
se localize; 
5.19.2.2. empresas brasileiras; 
5.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 
5.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 
12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

5.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 
o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após o encerramento da etapa de lances. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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5.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 
for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 
5.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
5.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 
do processo licitatório. 
5.20.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, a proposta readequada deve ser 
apresentada de acordo com o anexo I do Termo de Referencia com todos os itens e valores 
unitarios e totais, não podendo nenhum item ficar superior ao valor orçado. 
5.20.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 
6. DA FASE DE JULGAMENTO 
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro poderá verificar se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 
no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.8 do edital, especialmente quanto 
à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1. SICAF;   
6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 
6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 
com os itens Erro! A origem da referência não foi encontrada. e 3.6 deste edital. 
6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.6.1. contiver vícios insanáveis; 
6.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
6.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 
6.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
6.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 

6.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do pregoeiro, que comprove: 

6.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
6.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 
a exequibilidade da proposta. 
6.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os 
custos da contratação; 

6.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas; 
6.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime. 

6.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 
no objeto. 
 
7. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
7.1. Habilitação jurídica 

7.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 
lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
7.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede;  

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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7.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  
7.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
7.1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua 
sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 
7.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
7.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 
com averbação no Registro onde tem sede a matriz 
7.1.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 
16 de dezembro 1971. 
7.1.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 

7.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista 
7.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 
7.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
7.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
7.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943; 
7.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes ESTADUAL/DISTRITAL relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;  
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7.2.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes MUNICIPAL/DISTRITAL relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
7.2.7. Prova de regularidade com a Fazenda ESTADUAL/DISTRITAL do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
7.2.8. Prova de regularidade com a Fazenda MUNICIPAL/DISTRITAL do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
7.2.9. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos ESTADUAL/DISTRITAL ou 
MUNICIPAL/DISTRITAL relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 
7.2.10. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

7.3. Qualificação Econômico-Financeira 
7.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei 
nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 
7.3.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 
7.3.3. Indices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 
superiores a 1 (um); 

LG =   ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

 
LC =   ATIVO CIRCULANTE__ 

PASSIVO CIRCULANTE 
 

SG =            ATIVO TOTAL______ 
PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

 
EG =   PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

ATIVO TOTAL 
7.3.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. 
7.3.5. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 
7.3.6. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao SPED. 
7.3.7. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para 
fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% (Dez por cento) do valor total estimado da 
contratação. 
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7.3.8. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 
7.3.9. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 
fornecedor. 

7.4. Qualificação Técnica 
7.4.1. Comprovação de aptidão para a execução de serviços similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior ao objeto desta contratação, referentes à 
prestação de serviços de licença de uso (SaaS), implantação, suporte técnico e manutenção de 
softwares integrados, por meio da apresentação de certidões ou atestados emitidos por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitidos pelo conselho profissional 
competente, quando aplicável. 
7.4.2. Para fins de comprovação do quantitativo mínimo, será admitida a apresentação e o 
somatório de diferentes atestados, desde que os serviços tenham sido executados de forma 
concomitante. 
7.4.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 
ou da filial do fornecedor. 
7.4.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à execução dos serviços, endereço atual da contratante, local onde os 
exames foram realizados, Notas Fiscais que comprovem a prestação dos serviços, dentre outros 
documentos pertinentes. 

 
8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
8.1. Os documentos previstos nos itens 7 deste Edital, necessários e suficientes para demonstrar 
a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 
nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.1. Além da documentação prevista no item acima, o licitante deverá apresentar a 
Declaração Unificada constate no Anexo IV. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 
8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 
fins de assinatura  do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 
no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 
consorciado. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm


 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

 

 
Prefeitura Municipal de São João do Paraíso – MA | CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, nº 150, Centro, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil 
www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br 

Página 16 de 33 

 

 

 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 
cópia ou por meio digital. 
8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO, desde que o registro 
tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 
8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 
(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. 
8.10. A habilitação será verificada por meio no habilitante, nos documentos por ele abrangidos. 

8.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 
à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 
4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

8.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

8.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

8.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 
HABILITANET serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de no mínimo, 
02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 
8.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas 
e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º 
do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.13. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita 
em relação ao licitante vencedor. 

8.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, 
e apenas do licitante mais bem classificado. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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8.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a 
fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 
verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 
73/2022, art. 39, §4º): 

8.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
8.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas; 

8.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
8.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.12.1. 
8.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata 
o subitem anterior. 
8.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 
8.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes 
ou só conhecidos após o julgamento. 
 
9. DOS RECURSOS 
9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata. 
9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 
ou inabilitação do licitante: 

9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 
9.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 
minutos. 
9.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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9.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação da ata de julgamento. 

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico www.licitanet.com.br e www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br. 
 
10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021 a empresa que: 

10.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
10.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
10.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 
10.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
10.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
10.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
10.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
10.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
10.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
10.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
10.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
10.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. Conforme os termos da Lei nº 14.133/2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999 e 
na Lei Estadual nº 8.959/2009, todas as sanções previstas no Art. 156 da Lei 14.133/2021, serão 
aplicadas pelo Secretário Municipal da Pasta interessada, ou pela autoridade máxima da respectiva 
entidade, quando se tratar de autarquia ou fundação, observados o contraditório e a ampla defesa, 
conforme preceitua o inciso LV do art.5º da Constituição da República Federativa do Brasil; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.licitanet.com.br/
http://www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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10.3. A empresa que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

10.3.1. Multa compensatória de até 10 % (dez por cento) sobre o valor total da nota de 
empenho, no caso de recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços, o contrato e/ou 
receber e nota de empenho no prazo previsto; 
10.3.2. Multa moratória de até 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado 
na entrega, calculado sobre o valor da parcela não cumprida, até o limite de 5 (cinco) dias, após 
o qual, a critério da Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a 
configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão 
unilateral da avença; 
10.3.3. Multa moratória de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado na 
entrega, calculado sobre o valor da parcela não cumprida, por período superior ao previsto na 
alínea “b”, limitado a 05 (cinco) dias subsequentes, após o qual, a critério da Administração, 
poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução 
total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 
10.3.4. Multa moratória de até 5% (cinco por cento), calculado sobre o valor da parcela não 
cumprida, nas hipóteses não previstas nas alíneas anteriores, em caso de inexecução parcial da 
obrigação assumida; 
10.3.5. Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato no 
caso de inexecução total do objeto, em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a 
multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma 
proporcional à obrigação inadimplida; 
10.3.6. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar. 
10.3.7. Em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no 
mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação 
inadimplida; 
10.3.8. Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de São João do 
Paraíso/MA e com a Administração Pública direta e indireta, pelo prazo de até 3 (três) anos, 
conforme art. 156, inciso IV da Lei nº 14.133/2021. 

10.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 
10.4.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
10.4.2. As peculiaridades do caso concreto; 
10.4.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
10.4.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
10.4.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 

10.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade. 
10.6. Atrasos cuja justificativa seja aceita pela Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA e 
comunicadas antes dos prazos de entrega consignados no contrato ou documento equivalente, 
poderão a critério deste ser isenta total ou parcialmente da multa. 
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11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 
da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 
abertura do certame. 
11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 
11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 
através de campo específico na Plataforma LICITANET – Licitações Eletrônicas 
11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

11.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

11.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 
12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 
12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
 
12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público. 
 
12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
12.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e www.licitanet.com.br e www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.licitanet.com.br/
http://www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br/
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12.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 

12.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 
12.11.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 
12.11.3. ANEXO III – Declaração Unificada. 
12.11.4. ANEXO V – Modelo de Proposta de Preços. 

SÃO JOÃO DO PARAÍSO-MA, 01 de dezembro de 2025. 

 
 

Marisa Elanne Damasceno de França 

Secretária Municipal de Saúde 

Portaria n° 005/2025 
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ANEXO II 
(Processo Administrativo n°...........) 

CONTRATO Nº _____/_____ 
COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS – LEI 14.133/2021 

 

 

PROCESSO DE ORIGEM 
PREGÃO ELETRÔNICO nº _____/_____ 
Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: _____/_____ 

  

 

OBJETO CONTRATUAL 
………………………… 

  

 

VALOR CONTRATUAL 
R$ ……….. (................) 

  

 

VIGÊNCIAS CONTRATUAL 
INICIAL: ____/____/____ 
FINAL: ____/____/____ 

  

 

DADOS DO CONTRATANTE 
RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ nº __.___.___/____-__ 
Logradouro….., Número….., Bairro….., Cidade….., Estado….. 
Nome Responsavel Contrante….., CPF nº ___.___.___-__ 

  

 

DADOS DO CONTRATADO 
RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ nº __.___.___/____-__ 
Logradouro…., Número…., Bairro…., Cidade….., Estado…... 
Nome Responsavel Contratado….., CPF nº ___.___.___-__ 

  

 

FISCAL DO CONTRATO 
Nome Fiscal Contrato….. 

  

PREÂMBULO 

Aos ____ de ________ de _____, a Razão Social Contratante…. – UF.., através da Unidade Adminsitrativa 
Contratante ….., inscrita no CNPJ nº  __.___.___/____-__, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 
1º de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO 
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DE CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, I e II) 

1.1 – O presente instrumento tem por objeto ……………………… de acordo com as especificações e 
condições definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela 
CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO (art. 92, V) 

2.1 – O valor do presente Contrato é de R$ ……… (..............), em conformidade com a proposta apresentada 
pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 
 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 

Ite

m 

Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1       

2       

3       

Valor Total R$ ….. 

2.2 – No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 
2.3 – O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 
2.3 – São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
2.3.1 – O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto a 
forma de execução do objeto; 
2.3.2 – Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 
2.3.3 – A Proposta do Contratado; 
2.3.4 – Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

3.1 – O prazo de vigência da contratação terá início na data de ___/___/___ e encerramento em 
___/___/___, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos 
contínuos, poderão ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 
2021. 
3.1.1 – O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso 
de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
3.1.2 – A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do Contrato, 
da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no Histórico de 
Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da 
contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 
3.2 – O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
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3.3 – Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
3.4 – O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 
 

CLÁUSULA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

4.1 – O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1 – O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1 – Os preços fixados para o objeto deste contrato poderão ser reajustáveis, desde que seja observado 
interregno mínimo de 12 (doze) meses; 
6.2 - Para o reajustamento dos preços unitários contratados, deverá ser observada a legislação vigente, 
sendo utilizada a seguinte fórmula: 
R = (I - IO) . P 
IO 
Onde:  
Para o primeiro reajuste: 
R= reajuste procurado; 
I= índice relativo ao mês do reajuste; 
O= índice relativo ao mês do novo reajuste da data limite para apresentação da proposta; 
P= preço atual dos serviços. 
Para reajustes subsequentes: 
R= reajuste procurado; 
I= índice relativo ao mês do novo reajuste; 
IO= índice relativo ao mês do início dos efeitos financeiros do último reajuste efetuado; 
P= preço atual dos serviços/produtos até último reajuste efetuado. 
6.3 - Decorrido o prazo estipulado, após solicitação expressa, será aplicado o Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor – IPCA/IBGE, ou outro índice que venha a substituí-lo por força de determinação legal; 
6.4 - O cálculo do índice atualizará os preços conforme a variação do IPCA dos últimos 12 meses, 
tendo como marco inicial a data limite para apresentação da proposta; 
6.5 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, a anualidade será contada da data do último 
reajuste; 
6.6 - O reajuste não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a 
manutenção do equilíbrio econômico financeiro do contrato, conforme inciso II do Art. 124 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

7.1 – Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei nº 
13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão 
deste contrato administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
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7.2 – Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
7.3 – É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
7.4 – A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
7.5 – Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, 
com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 
7.6 – É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
7.7 – O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
7.8 – O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
7.9 – O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado. 
7.10 – Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, 
data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 
desvios ou abusos. 
7.10.1 – Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir 
a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
7.11 – O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas 
ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
7.12 – Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
nacional. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

8.1 – As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de São João do Paraíso deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE: ……. 
CLASSIFICAÇÃO: ……. 
NATUREZA DA DESPESA: ……. 
FICHA: ……. 

8.2 – A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

9.1 - Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar os serviços 
de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e deste Termo de Referência;  



 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

 

 
Prefeitura Municipal de São João do Paraíso – MA | CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, nº 150, Centro, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil 
www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br 

Página 26 de 33 

 

 

 

9.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços prestados 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo; 
9.3 - Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
9.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
9.5 - A comissão/servidor especialmente designado deverá gerir o uso das licenças, controlando 
os acessos pelos usuários;  
9.6 - Na ausência de comissão/servidor, por quaisquer motivos, o Fiscal designado ficará 
responsável pelo gerenciamento das licenças;  
9.7 - Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
9.8 - Recusar os serviços entregues fora das especificações exigidas ou quando não estejam de 
conformidade com os padrões de qualidade, dando ciência dos motivos da recusa à CONTRATADA que 
assumirá todas as despesas daí decorrentes; 
9.9 - Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 
9.10 - Atestar as notas fiscais/faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas 
ou incorretas, efetuando todos os pagamentos nas condições pactuadas; 
9.11 - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para o recebimento 
ou substituição do produto (s); 
9.12 - Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços entregues em desacordo com as exigências do 
Termo de Referência e seus anexos; 
9.13 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 
9.14 - Caberá ao órgão CONTRATANTE a retenção e recolhimento dos valores de ISS, IR e demais 
tributos de sua competência, em obediência a Lei Complementar Federal nº 116 de 31 de julho de 2003 e 
Art. 158 da Constituição Federal e demais normativos fiscais vigentes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

10.1. -  A CONTRATADA deverá cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto e, ainda, efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal com 
todas as discriminações inerentes ao objeto; 
10.2 - Substituir, às suas expensas, as licenças que estiverem em desacordo com as especificações 
deste Termo de Referência e/ou aquelas que porventura sejam entregues com defeitos ou imperfeições; 
10.3 - Fornecer, por ocasião da prestação dos serviços, a documentação de suporte técnico e 
manutenção em garantia, contendo as informações necessárias para abertura dos chamados por telefone e 
por correio eletrônico (códigos de acesso, números de telefone, endereços de correio eletrônico, códigos de 
identificação do cliente, etc.); 
10.4 - Arcar com a responsabilidade civil decorrentes da culpa in eligendo e culpa in vigilando por todos 
e quaisquer danos materiais e morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, 
prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, à Administração ou a terceiros; 
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10.5 - Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão a Secretaria Municipal de Saúde para a execução dos serviços, se for o caso de suporte, os quais 
devem estar devidamente identificados por meio de crachá;  
10.6 - Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Administração 
Pública;  
10.7 - Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, 
inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for ocaso; 
10.8 - Relatar à Administração Pública Municipal toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer 
da prestação dos serviços; 
10.9 - Comunicar ao Contratante, por escrito, qualquer anormalidade referente à entrega das licenças, 
bem como atender prontamente às suas observações e exigências e prestar os esclarecimentos solicitados; 
10.10 - Responsabilizar-se pela correção, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, após 
notificação/convocação recebida da CONTRATANTE, quaisquer falhas que ocasionem interrupção na 
prestação dos serviços; 
10.11 - Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer 
assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução 
do objeto deste Termo de Referência, devendo orientar seus empregados nesse sentido; 
10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 
10.13 - Implantar os serviços contratados no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos a contar do 
início da vigência do contrato, de acordo com as condições estabelecidas e conforme especificações deste 
termo, podendo ser prorrogado a critério da CONTRATANTE; 
10.14 - Comunicar a equipe de fiscalização do contrato, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
quaisquer alterações havidas no contrato social, exemplo: alteração nos sócios, mudança de endereço e etc., 
durante o prazo de vigência do contrato, bem como apresentar os documentos comprobatórios da nova 
situação; 
10.15 - Adotar boas práticas de sustentabilidade baseadas na otimização e economia de recursos e na 
redução da poluição ambiental; 
10.16 - Destinar material e equipamentos adequados e em número suficiente ao desenvolvimento das 
atividades; 
10.17 - Responder por danos causados a terceiros e ao meio ambiente em virtude dos serviços 
prestados, desde que efetivamente caracterizada e comprovada sua responsabilidade; 
10.18 - Comunicar a CONTRATANTE, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, sobre 
problemas que possam ocasionar alterações no sistema de software; 
10.19 - Apresentar as licenças necessárias para a realização dos serviços; 
10.20 - É vedada à CONTRATADA a cessão ou o compartilhamento de quaisquer dados obtidos durante 
a execução do contrato sem autorização expressa da CONTRATANTE, salvo nas hipóteses previstas em lei. 
10.21 - Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar diretamente ao CONTRATANTE 
ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 
10.22 - Fornecer telefone e e-mail operantes para comunicação entre as partes;  
10.23 - Deverá manter atualizada e encaminhar a CONTRATANTE, quando solicitado, enquanto estiver 
prestando serviço, as Licenças de Operação necessárias à execução dos serviços.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
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11.1 –  Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO 
o dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual 
se dará nos seguintes termos: 
11.1.1 –  Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto. 
11.1.2 –  Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 
para o contrato: 
11.1.2.1 – Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do CONTRATADO; 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 
lei para a continuidade da execução contratual. 
11.2 – Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele 
estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 
contraentes. 
11.2.1 – O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, quando 
esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não 
mais lhe oferece vantagem. 
11.2.2 – A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 
notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 
11.2.3 – Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos 
de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 
comunicação. 
11.3 – O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
11.3.1 – Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.3.2 – A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
11.3.2.1 – Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
11.4 – O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.4.1 – Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2 – Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3 – Indenizações e multas. 
11.5 – A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 
Lei n.º 14.133, de 2021). 
11.6 – O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 
ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021 a empresa que: 
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12.1.1 - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
12.1.2 - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
12.1.3 - Dar causa à inexecução total do contrato; 
12.1.4 - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
12.1.5 - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
12.1.6 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
12.1.7 - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
12.1.8 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
12.1.9 - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
12.1.10 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
12.1.11 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
12.1.12 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
12.2 - Conforme os termos da Lei nº 14.133/2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999 e na 
Lei Estadual nº 8.959/2009, todas as sanções previstas no Art. 156 da Lei 14.133/2021, serão aplicadas pelo 
Secretário Municipal da Pasta interessada, ou pela autoridade máxima da respectiva entidade, quando se 
tratar de autarquia ou fundação, observados o contraditório e a ampla defesa, conforme preceitua o inciso 
LV do art.5º da Constituição da República Federativa do Brasil; 
12.3 - A empresa que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
12.3.1 - Multa compensatória de até 10 % (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, 
no caso de recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços, o contrato e/ou receber e nota de 
empenho no prazo previsto; 
12.3.2 - Multa moratória de até 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado na 
entrega, calculado sobre o valor da parcela não cumprida, até o limite de 5 (cinco) dias, após o qual, a critério 
da Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, 
inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 
12.3.3 - Multa moratória de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, 
calculado sobre o valor da parcela não cumprida, por período superior ao previsto na alínea “b”, limitado a 
05 (cinco) dias subsequentes, após o qual, a critério da Administração, poderá ocorrer a não aceitação do 
objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da 
rescisão unilateral da avença; 
12.3.4 - Multa moratória de até 5% (cinco por cento), calculado sobre o valor da parcela não 
cumprida, nas hipóteses não previstas nas alíneas anteriores, em caso de inexecução parcial da obrigação 
assumida; 
12.3.5 - Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato no caso de 
inexecução total do objeto, em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, 
no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
12.3.6 - Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.3.7 - Em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no mesmo 
percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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12.3.8 - Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de São João do Paraíso/MA e 
com a Administração Pública direta e indireta, pelo prazo de até 3 (três) anos, conforme art. 156, inciso IV da 
Lei nº 14.133/2021. 
12.4 Na aplicação das sanções serão considerados: 
12.4.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida; 
12.4.2 - As peculiaridades do caso concreto; 
12.4.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
12.4.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
12.4.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
12.5 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 
princípio da proporcionalidade e da razoabilidade. 
12.6 - Atrasos cuja justificativa seja aceita pela Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA e 
comunicadas antes dos prazos de entrega consignados no contrato ou documento equivalente, poderão a 
critério deste ser isenta total ou parcialmente da multa. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

13.1 – As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1 – Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
14.2 – O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
14.3 – As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 
à prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 
1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
14.4 – Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1 – Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – SUBCONTRATAÇÃO 

16.1 – As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de 
Referência, parte integrante deste Contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1 – O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
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17.2 – Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, 
c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
17.3 – Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Franco - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, 
da Lei nº 14.133/21. 
 
São João do Paraíso – MA, ___ de __________de ____ 

 

ASSINATURAS 

 

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA 

___________________________________________ ___________________________________________ 

TESTEMUNHAS 

___________________________________________ 

NOME: 

___________________________________________ 

NOME: 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO UNIFICADA (MODELO) 
 
Ao MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO – MA 

Referência: Edital Pregão Eletrônico nº XXX/2025 
 
A Empresa , devidamente inscrita no CNPJ nº , com endereço na Rua ,  nº , CEP: na 
cidade  de    Estado  do telefone () -  por intermédio de seu representante legal, o (a) 
Sr (a) , inscrito (a) no CPF nº e RG nº  ,DECLARA expressamente: 
 

a) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo; 

c) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 

da Constituição; 

d) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

e) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

f) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

g) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como 

firmes e verdadeiras; 

h) que atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, em especial que 

se responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos, embalagens e serviços pós- consumo 

no limite da proporção que fornecerem ao poder público, assumindo a responsabilidade pela destinação 

final, ambientalmente adequada. 

Local e data. 

 
(Assinatura, RG e CPF do declarante) 
Representante Legal 
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ANEXO IV – MODELO PROPOSTA DE PREÇOS 
(ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELO LICITANTE VENCEDOR) 

 

Ao MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO – MA 
Referência: Edital Pregão Eletrônico nº XXX/2025 

 

Razão Social: CNPJ: 

Endereço: 

E-mail:  Telefone: 

Agência: Conta Bancária nº: Banco: 

Representante Legal: R. G. e CPF 

 
Apresentamos nossa proposta de preços para o (s) Item (s) abaixo detalhado (s): 

 

ITEM QTD UND DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO  
VALOR 
TOTAL 

      

VALOR TOTAL DA PROPOSTA  

O valor total proposto para o Item é de R$ (XXXXXXXXX). 
 
Declaro que no preço cotado estão inclusas todas as despesas, tais como frete, seguro, taxas, 
tributos e outros gravames que possam incidir sobre o objeto licitado, bem como que o produto será 
entregue no estabelecimento do contratante, sem ônus. 
Solicitante/Processo – XXX/2025-PMSJP 
Condições de pagamento - 
Validade da proposta - 
Prazo de entrega - 
Fornecedor (Razão Social, CNPJ, Endereço, Telefone/fax, etc.) - 

 
 

___/___/____ __________________________ 
DATA ASSINATURA/CARIMBO 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO: 

1. O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa especializada para a 

prestação dos serviços de licença de uso (SaaS), implantação, suporte técnico e manutenção de softwares 

integrados, com vistas a atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de São João do 

Paraíso/MA, por meio de solução composta pelos seguintes módulos: 

a) Sistema de Monitoramento de Indicadores da Atenção Primária à Saúde (APS), com foco no 

acompanhamento dos resultados do programa Previne Brasil e iniciativas correlatas do Ministério da 

Saúde; 

b) Sistema de Prontuário Eletrônico do Paciente (PEP) Hospitalar, abrangendo o fluxo clínico 

completo no ambiente hospitalar; 

c) Sistema de Painel Eletrônico de Chamadas, integrado ao sistema assistencial, para organização 
das filas e melhoria do atendimento nas unidades de saúde. 
 

2. DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

2.1. Considerando que a Secretaria Municipal de Saúde almeja otimizar o gerenciamento de suas 

atividades, com a integração de todos os setores em uma única plataforma de gestão digital, será possível 

automatizar rotinas administrativas e assistenciais, controlar estoques de medicamentos e insumos em tempo 

real e reduzir erros manuais, tornando-as mais eficientes e seguras, contribuindo para o cumprimento das 

normas exigidas pela legislação e reduzindo possíveis erros e inconsistências nos registros. 

2.2. Nesta senda, um software integrado é uma arquitetura que facilitará o fluxo de informações entre 

todas as áreas da gestão de saúde pública. Por meio da contratação proposta, serão implantados três 

módulos principais: (i) Sistema de monitoramento de indicadores da Atenção Primária à Saúde (APS), 

com base nas metas e repasses vinculados ao programa Previne Brasil; (ii) Prontuário eletrônico do 

paciente para o hospital municipal; e (iii) Painel eletrônico de chamadas nas unidades de saúde, 

integrado ao sistema assistencial. 

2.3. O sistema integrado proporcionará agendamento eletrônico, prontuário digital, emissão ágil de laudos 

e monitoramento em tempo real do desempenho da APS, melhorando a experiência do cidadão e 

garantindo continuidade no cuidado ao paciente. A meta é integrar as informações através da organização do 

fluxo digital, eliminando interfaces complexas entre sistemas isolados e não projetados para interoperar. 

2.4. Além disso, a contratação desses serviços representa um investimento inicial cujo retorno se dará por 

meio da redução de erros, retrabalho e desperdícios. A Prefeitura poderá economizar tempo e recursos 

materiais, além de evitar possíveis penalizações por descumprimento das normas legais, incluindo as 

obrigações previstas na Lei Geral de Proteção de Dados (Lei nº 13.709/2018 – LGPD) e nas portarias 

ministeriais que regulam o financiamento da Atenção Primária. 
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2.5. Dessa forma, a contratação de serviços de licença e cessão de direito de uso de software se mostra 

como uma solução eficiente e vantajosa para melhorar o gerenciamento das informações deste ente público 

municipal, garantindo maior eficiência, segurança da informação e conformidade legal.. 

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERANDO TODO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO: 

 

3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo 

Técnico Preliminar que antecedeu este Termo de Referência. Contudo, considerando a complexidade e o 

impacto estratégico da solução pretendida, cabe destacar que o objeto envolve a contratação de uma 

plataforma integrada em saúde digital, composta por três módulos principais: (i) Sistema de monitoramento 

dos indicadores da Atenção Primária à Saúde (APS), com base no Previne Brasil; (ii) Prontuário eletrônico do 

paciente voltado ao hospital municipal, com funcionalidades clínicas e administrativas completas; e (iii) Painel 

eletrônico de chamadas para unidades de saúde, com integração ao sistema assistencial. 

 

3.2 O ciclo de vida da solução contratada compreenderá o fornecimento de licenças de uso em regime 

de software como serviço (SaaS), implantação assistida, capacitação de usuários, suporte técnico contínuo e 

manutenção corretiva e evolutiva durante toda a vigência contratual. A solução deverá também permitir a 

extração de dados, geração de relatórios gerenciais e listas nominais para busca ativa de pacientes, apoiando 

a gestão estratégica da saúde no município. Ao final do contrato, deverá ser garantida a plena reversibilidade 

das informações, com entrega da base de dados em formato aberto e interoperável, conforme a legislação 

vigente, especialmente a Lei Geral de Proteção de Dados (Lei nº 13.709/2018). 

 
3.3 O uso da solução visa garantir maior eficiência, rastreabilidade, continuidade do cuidado e 

conformidade legal nos processos clínicos e administrativos da Secretaria Municipal de Saúde. Além disso, 

possibilitará o acompanhamento em tempo real dos indicadores que impactam diretamente os repasses 

financeiros do Ministério da Saúde, otimizando o desempenho institucional e a qualidade da atenção prestada 

ao cidadão. 

 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 

4.1. A CONTRATADA deve possuir experiência comprovada em licença e cessão de direito de uso de 

software de Sistema Integrado. A empresa deverá fornecer licenças em modelo SaaS (Software como 

Serviço), com acesso via web, dispensando instalação local, e garantir disponibilidade mínima mensal 

de 99%. 

4.2. A CONTRATADA deve garantir treinamento e capacitação para os usuários do sistema, garantindo 

o pleno aproveitamento de suas funcionalidades, com entrega de manuais e materiais de apoio, podendo 

ser presencial ou remoto; 

4.3. O sistema deve garantir a segurança das informações dos pacientes, utilizando mecanismos de 

criptografia e backups automáticos, em conformidade com a LGPD (Lei nº 13.709/2018) e demais 

legislações pertinentes; 

4.4. A CONTRATADA, deve ser capaz de automatizar rotinas, como lançamentos, conciliações, 

relatórios, a fim de otimizar a eficiência operacional; 
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4.5. É necessário, que a solução proposta seja ambientalmente sustentável, buscando a redução dos 

impactos ambientais causados pelo seu uso; 

4.6.  A solução deve ser capaz de integrar-se com os sistemas já existentes na Prefeitura, facilitando a 

troca de informações e evitando retrabalho, sendo compatível com os sistemas utilizados no âmbito do 

SUS, como e-SUS APS, CNES, SIAB, entre outros; 

4.7. A CONTRATADA deve oferecer suporte e assistência técnica adequados, garantindo o bom 

funcionamento do sistema e a resolução de eventuais problemas de forma ágil, de segunda a sexta-feira, 

em horário comercial, com atendimento por telefone, e-mail ou chat; 

4.8. É imprescindível a certificação da empresa CONTRATADA pelos órgãos competentes, atestando 

sua capacidade técnica e legal para o uso de licença e cessão de Software; 

4.9. Deve ser realizada uma análise periódica da eficiência e eficácia da solução proposta, visando a 

constante melhoria do processo de gestão; 

4.10.  A CONTRATADA deve permitir customizações e adaptações de acordo com as necessidades 

específicas da prefeitura, garantindo assim sua flexibilidade e capacidade de atender às demandas futuras; 

4.11. A CONTRATADA deve permitir customizações e adaptações de acordo com as necessidades 

específicas da prefeitura, garantindo assim sua flexibilidade e capacidade de atender às demandas futuras, 

incluindo atualizações e correções durante a vigência contratual sem custos adicionais; 

4.12. Não serão aceitos produtos/serviços em desacordo com as especificações técnicas constantes do 

presente Termo de Referência;  

4.13. Havendo divergência nas especificações, o fornecedor deverá atender as constantes no Edital; 

4.14. Nenhum produto constante do presente Termo de Referência poderá ser remanufaturado, 

recondicionado, reciclado ou de segunda mão; 

4.15. Os bens deverão ser fornecidos, obrigatoriamente, de acordo com as especificações constantes da 

proposta e o prazo de entrega obedecido rigorosamente;  

4.16. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias a contar da data de 

Abertura das Propostas de Preços. 

4.17. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo do objeto. 

 

4.1. Quanto a Sustentabilidade: 

 

4.1.1 Os critérios de Sustentabilidade são: Maior vida útil, menor custo de manutenção, uso de inovações 

que reduzam a pressão sobre os recursos naturais, origem ambientalmente regular dos recursos naturais 

utilizados, menor geração de resíduos, como também materiais, tecnologias e matérias-primas de origem 

local. 

 

4.2   Quanto da Exigência de Amostras: 

 

4.2.1 Conforme o Art. 41, Inc. II da Lei 14.133/2021, no caso de licitação que envolva a contratação de 

software, a Administração PODERÁ, excepcionalmente, exigir prova de conceito (PoC) ou demonstração 

técnica da solução, no procedimento de pré-qualificação permanente, na fase de julgamento das propostas 

ou lances, ou no período de vigência do contrato, desde que previsto no Edital da Licitação e justificada a 

necessidade de sua apresentação; 
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4.2.2 A demonstração técnica solicitada deverá ser apresentada em até 24h (vinte e quatro horas), 

contadas da convocação do(a) licitante por parte do Agente de Contratação da Prefeitura Municipal, em 

ambiente indicado, com acesso funcional ao sistema proposto, sob pena de desclassificação, e deverá 

guardar estrita conformidade com as especificações constantes do ANEXO I do presente Termo de 

Referência; 

4.2.3 A demonstração será analisada por servidor indicado pela Prefeitura Municipal, no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas, podendo incluir verificação de funcionalidades essenciais, navegabilidade, usabilidade 

e integridade das informações; 

4.2.4 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema; 

4.2.5 Se a amostra apresentada pelo primeiro classificado não for aceita, será analisada a aceitabilidade 

da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da amostra e, assim, 

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes neste Termo de 

Referência. 

4.2.6 A prova de conceito deverá conter, obrigatoriamente, o nome da licitante, CNPJ, identificação do 

sistema, e acesso restrito à equipe técnica designada pela Prefeitura, que fará os testes de validação; 

4.2.7 Durante a demonstração, será verificado o atendimento às especificações técnicas exigidas neste 

Termo de Referência, por meio de testes funcionais; 

4.2.8 A não apresentação da prova de conceito no prazo estabelecido, ou, caso esta apresente falhas 

graves de funcionamento, inconsistências ou incompatibilidades, acarretará a automática desclassificação da 

proposta da licitante; 

4.2.9 Em caso de necessidade e a critério da CONTRATANTE, poderá ser solicitado novo acesso para 

fins de diligência ou conferência da versão final da solução a ser contratada; 

4.2.10 O (a) licitante que não se dispuser a colaborar com as diligências preliminares, apresentar as 

amostras fora do prazo estabelecido ou apresentá-la em desacordo com as especificações, será 

desclassificado e o (a) licitante subsequente convocado; 

4.2.11 Não será devida indenização por parte da Administração Pública caso a demonstração técnica 

não seja aprovada; 

4.2.12 A aceitação da proposta estará condicionada à aprovação da demonstração técnica, conforme 

previsto no edital, sendo motivo de desclassificação automática a não apresentação ou reprovação técnica." 

 

4.3. Quanto a Garantia da Execução Contratual: 

 

4.3.1. Não será exigida garantia de execução contratual, nos termos dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, pelas razões abaixo justificadas: 

4.3.1.1. A presente contratação adota como regime de execução a prestação de serviços sob 

demanda, em modelo de fornecimento de software como serviço (SaaS), não envolvendo fornecimento 

de bens físicos ou execução de obras, o que minimiza o risco de inadimplemento e compromete menos o 

cumprimento das obrigações; 

4.3.1.2. A onerosidade da exigência de garantia representa um custo adicional que seria repassado à própria 

Administração CONTRATANTE, podendo elevar o valor das propostas. Dessa forma, sua dispensa contribui 

para a economicidade e ampliação da competitividade no certame; 
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4.3.1.3. A exigência de garantia, nessas condições, poderia restringir o número de licitantes, o que vai de 

encontro à busca por maior eficiência e pluralidade na contratação. A Administração avaliará a capacidade 

técnico-operacional e regularidade fiscal como critérios suficientes para assegurar a execução do contrato, 

atendendo ao interesse público. 

 

4.4. Quanto a Subcontratação: 

 

4.4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5.       DO VALOR ESTIMADO: 

 

5.3. O valor estimado e orçado para o atendimento das despesas da futura contratação foi determinado 

através de Pesquisa de Mercado, realizado pela Seção de Cotação vinculada ao Setor de Compras da 

Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA, em conformidade com as orientações do Tribunal de Contas 

da União, utilizando-se dos parâmetros definidos pelo Art. 23 e parágrafos da Lei Federal nº 14.133/2021; 

 

5.4. Dessa maneira, foi realizada uma análise dos preços praticados no mercado a fim de estimar de 

maneira definitiva o valor da pretensa contratação. Portanto, como métodos para obtenção do preço estimado, 

utilizou-se a média dos valores obtidos na pesquisa de preços junto ao Banco de Preços sobre um conjunto 

de três preços, oriundos dos parâmetros legais acima citados, acompanhadas dos preços unitários 

referenciais, das memórias de cálculo e demais documentos;  

 
5.5. Face ao exposto, identificamos o valor estimado em R$ 268.342,56 (duzentos e sessenta e oito mil, 

trezentos e quarenta e dois reais e cinquenta e seis centavos), conforme Relatório de Pesquisa de 

Mercado, Relatório do Banco de Preços e Mapa de Apuração, anexados a este Termo de Referência;   

 

5.6. Aduzimos ainda, que os preços propostos serão considerados completos e deverão abranger todas as 

despesas relativas à futura contratação, tais como: tributos e quaisquer despesas acessórias e/ou necessárias 

ao cumprimento do objeto, salvo disposição legal em contrário, assim todos os custos diretos e indiretos 

deverão estar inclusos no preço do produto, inclusive frete para entrega no endereço descrito neste Termo 

de Referência. 

 

6. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E QUANTITATIVOS: 

 

6.3. A especificações técnicas e os quantitativos dos itens objeto da referida contratação, encontram-se 

relacionadas no Anexo I deste Termo de Referência; 

 

6.4. Aduzimos ainda, que as especificações e quantitativos apresentadas constituem uma estimativa em 

função de eventuais demandas das unidades e dos usuários, baseando-se em dados de consultas realizadas 

junto ao setor competente responsável por identificar as necessidades inerentes ao objeto da pretensa 

contratação, bem como em levantamento de contratações similares dos exercícios anteriores. 
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7. DO ENQUADRAMENTO LEGAL: 

 

7.3. O objeto deste Termo de Referência é considerado comum porque é definido mediante especificações 

usuais no mercado, tendo como critério de escolha o Menor Preço ofertado somente, cabendo à adoção da 

modalidade PREGÃO, conforme Art. 28, inciso I e Art. 6º, inciso XLI, ambos da Lei Federal nº 14.133/2021; 

 

7.4. ; A modalidade de licitação ora escolhida proporciona maior celeridade ao processo e amplia a 

competitividade entre os potenciais licitantes. Dessa forma, considera-se que o interesse público será mais 

adequadamente atendido com a adoção dessa modalidade; 

 

7.5. São aplicáveis ainda à licitação, a Lei Complementar nº 123/2006 com alterações da Lei 

Complementar n° 147/2014 e, subsidiariamente, a Lei Federal nº 14.133/2021 e demais normas 

regulamentares pertinentes à espécie. 

 

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

8.1. A despesa decorrente da presente contratação correrá à conta dos recursos consignados no orçamento 

vigente, conforme a seguinte dotação orçamentária: 
 

Poder 02 – Executivo 

Unidade Orçamentaria  020701 – Secretaria Municipal de Saúde 

Função 10 – Saúde 

SubFunção 122 – Administração Geral 

Programa 0052 – Administração Geral 

Projeto/Atividade: 2027 – Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 

Elemento de despesa: 3.3.90.40.00 – Serviço de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ 

Saldo de Dotação R$ 9.952,40 

FICHA 331 

 

Poder 02 – Executivo 

Unidade Orçamentaria  021601 – Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 – Saúde 

SubFunção 301 – Atenção Básica 

Programa 0210 – Gestão em Saúde Básica 

Projeto/Atividade: 2031 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 

Elemento de despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

Saldo de Dotação R$ 10.766,79 

FICHA 580 

 

9. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO: 

 

9.1. Para julgamento e classificação das propostas, deverá ser adotado o critério do MENOR PREÇO 

GLOBAL, observadas as especificações definidas neste Termo de Referência. 

 

10. FORMA E CRITERIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 
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10.1. A forma e os critérios de seleção estarão devidamente estabelecidos no edital de licitação, 

contemplando as exigências legais de habilitação jurídica, qualificação técnica, regularidade fiscal e 

trabalhista, bem como o cumprimento das normas específicas aplicáveis ao objeto. Dessa forma, assegura-

se que somente empresas devidamente capacitadas, que atendam aos requisitos técnicos e legais, poderão 

participar do certame, garantindo a execução dos serviços de confecção de próteses dentárias com qualidade, 

segurança e eficiência 

 

11.  DA EXECUÇÃO DO OBJETO CONTRATADO: 

    

11.1 Do Prazo de Entrega 

11.1.1. Todos os serviços licitados deverão ser prestados diretamente na unidade Solicitante e em suas 

respectivas dependências mediante ORDEM DE SERVIÇOS emitida pelo departamento de compras; 

11.1.2. O início da prestação dos serviços será em até 07 (sete) dias úteis a contar da assinatura do 

contrato;  

11.1.3. O prazo para correção do serviço mal executado ou incompleto será de 05 (cinco) dias a contar 

da data da emissão da Notificação; 

11.1.4. A fiscalização geral e o acompanhamento, serão realizados por Servidor designado pela 

Secretaria Municipal de Saúde de São João do Paraíso/MA. 

 

11.1.5. Caso a CONTRATADA verifique a impossibilidade de cumprir com o prazo estabelecido, deverá 

encaminhar a Secretaria Municipal de Saúde de São João do Paraíso/MA; na pessoa do Fiscal do Contrato, 

solicitação de prorrogação de prazo de entrega, da qual deverão constar o motivo do descumprimento 

devidamente fundamentado e indicação expressa do novo prazo previsto para entrega, que não poderá ser 

superior àquele inicialmente estabelecido;  

 

11.1.6. A solicitação de prorrogação de prazo será analisada pelo Fiscal do Contrato na forma da Lei e 

de acordo com os princípios de razoabilidade e proporcionalidade, informando à empresa da decisão proferida 

em até 48 (quarenta e oito) horas após a data do pedido;  

 

11.1.7. Havendo denegação da prorrogação do prazo de entrega, e caso não cumpra o prazo inicial, a 

CONTRATADA ficará sujeita às penalidades previstas em Lei; 

 
11.1.8. A CONTRATADA ficará obrigada a executar os serviços solicitados, de acordo com o previsto 

no anexo I deste Termo de Referência. 

 

11.2.     Da Forma da Prestação do Serviço/Entrega  

11.2.1. A execução dos serviços consiste na prestação de serviços de licença e cessão de direito de uso 

de software integrado de interesse da Secretaria Municipal de Saúde de São João do Paraíso/MA, utilizando-

se técnicas que garantam a preservação das informações e a integridade; 
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11.2.2. A empresa CONTRATADA será responsável por prestar assistência técnica durante todo o 

período contratual; 

11.2.3.  Os serviços deverão ser executados dentro dos melhores padrões, normas vigentes atualizadas 

e com o necessário rigor técnico que a natureza da prestação de serviços requer; 

11.2.4.  As licenças adquiridas devem contemplar o fornecimento de release e patches de manutenção 

desenvolvidos durante o período de licenciamento contratado; 

11.2.5. A CONTRATADA deverá possibilitar a abertura de chamados de suporte sem restrições 

injustificadas, cabendo avaliação pela CONTRATANTE;  

11.2.6. A CONTRATANTE poderá, a qualquer momento, exigir a troca do equipamento que não seja 

adequado às exigências dos serviços; 

11.2.7. No que couber, a solução deve contemplar garantia de disponibilidade mínima de 95%, proteção 

contra vazamento de dados e fraudes digitais e, quando aplicável, garantir a segurança dos arquivos 

armazenados em nuvem; 

11.2.8. A CONTRATANTE deverá disponibilizar suporte técnico remoto no regime, o suporte remoto 

poderá ser executado por serviço telefônico e/ou Internet, em caso de resolução tempestiva de falhas; 

11.2.9. Os serviços a serem contratados seguirão as especificações definidas neste Termo de Referência, 

ressaltando-se que os quantitativos descritos são estimados à luz da necessidade identificada e suas 

utilizações ocorrerão por meio de Ordens de Serviços, a serem expedidas pelo setor de compras; 

11.2.10. O início da execução do objeto deverá observar os prazos previstos em Ordem de Serviço 

expedida pelo Setor de Compras da Secretaria Municipal de Saúde de São João do Paraíso/MA; e seu não 

atendimento caracteriza infração contratual passível de penalidades; 

11.2.11. No ato da prestação dos serviços, os mesmos deverão vir devidamente acompanhados das notas 

fiscais e certidões de regularidade fiscal onde obrigatoriamente constará a razão social, CNPJ e endereço 

correspondente àquele constante na nota de empenho; 

11.2.12. A (s) nota (s) fiscal (ais) será (ão) rejeitada (s) caso contenha (am) emendas, rasuras, borrões ou 

outras informações incorretas e devem ser trocadas no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, ficando 

o recebimento definitivo condicionado à resolução da pendência. 

 

11.3.     Do Horário e Local de Entrega 

 

11.3.1. O local da entrega e da execução dos serviços será feita na Secretaria Municipal de Saúde de 

São João do Paraíso/MA;  

 

11.3.2. O licenciamento deverá ocorrer no prazo previsto no 11.1.2 após a assinatura do Contrato, a 

Secretaria Municipal de Saúde de São João do Paraíso/MA; emitirá uma Ordem de Serviço indicando o 

quantitativo de licenças de Usuários; 

 

11.4.      Do Recebimento dos Materiais 
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a. Provisoriamente, em até 07 (sete) dias da comunicação escrita do (s) CONTRATADO (S); 

b. Definitivamente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade dos materiais e consequente 

aceitação, em até 30 dias (trinta) dias da comunicação escrita do (s) CONTRATADO (S). 

 

11.4.1. Serão executados testes de funcionamento para verificar o atendimento ao estabelecido nas 

especificações técnicas mínimas exigidas e as especificações em que a CONTRATADA pontuou para fins de 

qualificação de sua proposta; 

11.4.2. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo 

com as especificações constantes deste Termo de Referência ou apresente defeito de fabricação. Hipótese 

em que o contratado, obriga-se a substituí-lo em prazo razoável fixado pelo fiscal do contrato, sem qualquer 

ônus para a Administração e sem prejuízo das sanções legalmente estabelecidas;  

11.4.3. O recebimento provisório ou definitivo não libera o contratado dos vícios de qualidade ou 

quantidade que não possam ser claramente visualizados desde logo, porque estão ocultos ou porque surgiram 

somente após a inspeção da Administração;  

11.4.4. É dever do Fiscal do Contrato, imediatamente após o recebimento definitivo do material, enviar 

a solicitação de pagamento para o setor responsável, juntando a nota fiscal atestada, acompanhada das 

certidões de regularidade fiscal, termos de recebimento, nota de empenho ou termo de contrato a que se 

vinculam e demais documentos pertinentes;  

11.4.5. Se for constatada desconformidade do (s) produto (s) apresentado (s) em relação às 

especificações do (s) objeto (s) ou à (s) amostra (s) aprovada (s) pela FISCALIZAÇÃO, o CONTRATADO 

deve efetuar a troca do (s) produto (s), no prazo de 24 horas (vinte e quatro), a contar do recebimento da 

solicitação, por um produto em condições aceitáveis por parte da administração; 

11.4.6. Os serviços a serem prestados serão considerados aceitos somente após o recebimento e 

análise, depois de desembalados, instalados e conferidos pela CONTRATANTE, atendidos as especificações 

exigidas neste Termo de Referência. 

12. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DOS CONTRATOS: 

  

12.1. A duração dos contratos regidos pela Lei Federal 14.133/2021, será a prevista em edital, e deverão ser 

observadas, no momento da contratação e a cada exercício financeiro, a disponibilidade de créditos 

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 01 (um) exercício financeiro, 

como disposto em seu Art. 105 da referida Lei; 

 

12.2.  Quanto a vigência do contrato, é importante considerarmos que os contratos administrativos 

refletem a vontade das partes, levando em consideração a supremacia do interesse público sobre o privado 

e a existência de cláusulas exorbitantes e consagra as normas destinadas a regulamentar o seu 

relacionamento futuro, dessa forma é oportuno destacarmos o conceito de fornecimentos contínuos, nos 

termos do inciso XV do Art. 6º da Lei nº 14.133/2021: 
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“Serviços e fornecimentos contínuos: serviços contratados e 

compras realizadas pela Administração Pública para a manutenção 

da atividade administrativa, decorrentes de necessidades 

permanentes ou prolongadas”. 

 

12.3.  Dessa maneira, a Administração poderá celebrar contratos com prazo de até 05 (cinco) anos nas 

hipóteses de serviços e fornecimentos contínuos, conforme também preceitua o Art. 106 da Lei nº 

14.133/2021, observadas as seguintes diretrizes: 

 

12.3.1. A autoridade competente do órgão ou entidade CONTRATANTE deverá atestar a maior 

vantagem econômica vislumbrada em razão da contratação plurianual; 

12.3.2. A Administração deverá atestar, no início da contratação e de cada exercício, a existência de 

créditos orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua manutenção; 

12.3.3. A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos 

orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

 

12.4. Nesse diapasão, os contratos de serviços e fornecimentos contínuos poderão ser prorrogados 

sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que haja previsão em edital e que a autoridade 

competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 

negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes, conforme o que 

dispõe o Art. 107 da Lei nº 14.133/2021; 

 

12.5. O instrumento do contrato conterá o detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 

 

13. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 

13.1. A Nota Fiscal/Fatura será protocolada na sede da Prefeitura, até o 5º (quinto) dia útil subsequente ao 

mês da entrega e aceite definitivo, através de ofício, encaminhado à Secretaria Saúde da Prefeitura do 

Município de São João do Paraiso/MA, devendo ainda conter todas as informações necessárias para dela se 

dar quitação e estar de acordo com as normas fiscais vigentes; 

13.2. O pagamento será feito em favor da empresa CONTRATADA, através de ordem bancária na sua conta 

corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante; 

13.3. Os pagamentos a que fará jus a CONTRATADA, ante a prestação de serviços devidamente realizada 

e após o atesto na Nota Fiscal e/ou Relatório do Fiscal do Contrato, serão condicionados à regularidade 

jurídica, fiscal e trabalhista da empresa. Em caso de descumprimento do disposto neste item, o pagamento 

será realizado e de imediato aberto, por parte da Administração Pública, processo administrativo com vistas 

à aplicação de sanção administrativa à empresa CONTRATADA e a glosa será efetuada na nota fiscal 

subsequente, respeitadas as regras de liquidação de despesas; 
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13.4. A Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA, poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA; 

13.5. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, 

conforme o que dispõe sobre a matéria na Lei nº 14.133/2021, resguardado os pagamentos referentes ao 

descumprimento item 13.3 deste Termo de Referência; 

13.6. A empresa CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com cada Nota Fiscal, os seguintes 

documentos: 

13.6.1. Prova de regularidade relativa a débitos com a Fazenda Nacional, inclusive Dívida Ativa da 

União; 

13.6.2. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), mediante 

apresentação de Certidão de Regularidade da Situação/CRF; 

13.6.3. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

13.6.4. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos e 

Certidão Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde 

a empresa for sediada. 

13.7. A não observância do prazo previsto para a apresentação da Nota Fiscal/Fatura e demais 

documentações necessárias ao pagamento ou a sua apresentação com incorreções ou ausências de 

documentos, ensejará a prorrogação do prazo de pagamento por igual número de dias a que corresponderem 

os atrasos e/ou as incorreções verificadas, não cabendo à CONTRATADA, qualquer acréscimo decorrente 

deste atraso, de sua única e total responsabilidade; 

13.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de 

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação Financeira devida pela 

CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 

aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo EM = Encargos Moratórios N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento 

e a do efetivo pagamento VP = Valor da Parcela a ser paga = Índice de compensação financeira = 0,00016438, 

assim apurado: 

 

I = TX      I = (6/100)               I = 0,00016438 

365                      TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

14. DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, ATUALIZAÇÃO DE VERSÃO E SUPORTE TÉCNICO: 

 

14.1. A CONTRATADA deverá, durante a vigência contratual, fornecer todas as atualizações de versão das 

licenças de software, revisões dos manuais técnicos e/ou da documentação; 

14.2. Os serviços de suporte e manutenção, destinados à correção de problemas e de atualização do 

software, deverão ser prestados pelo fabricante, representante legal ou pela própria contratada, desde que 

comprovada a capacidade técnica; 
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14.3. Durante a vigência do contrato, a CONTRATADA deverá assegurar a evolução tecnológica contínua 

da solução contratada, sem ônus adicional para a CONTRATANTE, incluindo melhorias funcionais e 

correções 

14.4. O suporte on-line deverá disponibilizar ferramenta de acesso remoto e proporcionar o referido acesso 

quando solicitado, mediante autorização do órgão;  

14.5. Todas as solicitações de suporte técnico devem ser registradas pela licitante vencedora para 

acompanhamento e controle da execução do serviço; 

14.6. Deverá ser fornecida uma Central de Atendimento (sítio na Internet, e-mail e telefone 0800), sem 

custo adicional à contratante para consultas, aberturas de chamados técnicos e envio de arquivos para 

análise, durante a prestação do serviço; 

14.7. O suporte on-line deverá disponibilizar ferramenta de acesso remoto e proporcionar o referido acesso 

quando solicitado, mediante autorização da Contratante. 

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

 

15.1. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar os serviços de 

acordo com as determinações do Contrato, do Edital e deste Termo de Referência;  

15.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços prestados 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo; 

15.3. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

15.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

15.5. A comissão/servidor especialmente designado deverá gerir o uso das licenças, controlando os 

acessos pelos usuários;  

15.6. Na ausência de comissão/servidor, por quaisquer motivos, o Fiscal designado ficará responsável 

pelo gerenciamento das licenças;  

15.7. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

15.8. Recusar os serviços entregues fora das especificações exigidas ou quando não estejam de 

conformidade com os padrões de qualidade, dando ciência dos motivos da recusa à CONTRATADA que 

assumirá todas as despesas daí decorrentes; 

15.9. Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 

15.10. Atestar as notas fiscais/faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas ou 

incorretas, efetuando todos os pagamentos nas condições pactuadas; 
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15.11. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para o recebimento 

ou substituição do produto (s); 

15.12. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços entregues em desacordo com as exigências do Termo 

de Referência e seus anexos; 

15.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 

15.14. Caberá ao órgão CONTRATANTE a retenção e recolhimento dos valores de ISS, IR e demais 

tributos de sua competência, em obediência a Lei Complementar Federal nº 116 de 31 de julho de 2003 e Art. 

158 da Constituição Federal e demais normativos fiscais vigentes. 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

16.1. A CONTRATADA deverá cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto e, ainda, efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal com 

todas as discriminações inerentes ao objeto; 

16.2. Substituir, às suas expensas, as licenças que estiverem em desacordo com as especificações deste 

Termo de Referência e/ou aquelas que porventura sejam entregues com defeitos ou imperfeições; 

16.3. Fornecer, por ocasião da prestação dos serviços, a documentação de suporte técnico e manutenção 

em garantia, contendo as informações necessárias para abertura dos chamados por telefone e por correio 

eletrônico (códigos de acesso, números de telefone, endereços de correio eletrônico, códigos de identificação 

do cliente, etc.); 

16.4. Arcar com a responsabilidade civil decorrentes da culpa in eligendo e culpa in vigilando por todos e 

quaisquer danos materiais e morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, 

prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, à Administração ou a terceiros; 

16.5. Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão 

a Secretaria Municipal de Saúde para a execução dos serviços, se for o caso de suporte, os quais devem 

estar devidamente identificados por meio de crachá;  

16.6. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Administração 

Pública;  

16.7.  Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, inclusive 

quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for ocaso; 

16.8. Relatar à Administração Pública Municipal toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

prestação dos serviços; 

16.9.  Comunicar ao Contratante, por escrito, qualquer anormalidade referente à entrega das licenças, bem 

como atender prontamente às suas observações e exigências e prestar os esclarecimentos solicitados; 
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16.10.   Responsabilizar-se pela correção, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, após notificação/convocação 

recebida da CONTRATANTE, quaisquer falhas que ocasionem interrupção na prestação dos serviços; 

16.11.   Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer 

assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução 

do objeto deste Termo de Referência, devendo orientar seus empregados nesse sentido; 

16.12.   Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 

16.13.   Implantar os serviços contratados no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos a contar do início da 

vigência do contrato, de acordo com as condições estabelecidas e conforme especificações deste termo, 

podendo ser prorrogado a critério da CONTRATANTE; 

16.14.   Comunicar a equipe de fiscalização do contrato, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias úteis, quaisquer 

alterações havidas no contrato social, exemplo: alteração nos sócios, mudança de endereço e etc., durante o 

prazo de vigência do contrato, bem como apresentar os documentos comprobatórios da nova situação; 

16.15.   Adotar boas práticas de sustentabilidade baseadas na otimização e economia de recursos e na 

redução da poluição ambiental; 

16.16.   Destinar material e equipamentos adequados e em número suficiente ao desenvolvimento das 

atividades; 

16.17.   Responder por danos causados a terceiros e ao meio ambiente em virtude dos serviços prestados, 

desde que efetivamente caracterizada e comprovada sua responsabilidade; 

16.18.   Comunicar a CONTRATANTE, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, sobre 

problemas que possam ocasionar alterações no sistema de software; 

16.19.   Apresentar as licenças necessárias para a realização dos serviços; 

16.20.   É vedada à CONTRATADA a cessão ou o compartilhamento de quaisquer dados obtidos durante a 

execução do contrato sem autorização expressa da CONTRATANTE, salvo nas hipóteses previstas em lei. 

16.21.   Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar diretamente ao CONTRATANTE ou 

a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, independentemente 

de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

16.22.   Fornecer telefone e e-mail operantes para comunicação entre as partes;  

16.23.   Deverá manter atualizada e encaminhar a CONTRATANTE, quando solicitado, enquanto estiver 

prestando serviço, as Licenças de Operação necessárias à execução dos serviços.  

17. DO REAJUSTE: 

17.1. Os preços fixados para o objeto deste contrato poderão ser reajustáveis, desde que seja observado 

interregno mínimo de 12 (doze) meses; 

17.2. Para o reajustamento dos preços unitários contratados, deverá ser observada a legislação vigente, 

sendo utilizada a seguinte fórmula: 

R = (I - IO) . P 
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IO 
Onde:  
Para o primeiro reajuste: 
R= reajuste procurado; 
I= índice relativo ao mês do reajuste; 
O= índice relativo ao mês do novo reajuste da data limite para apresentação da proposta; 
P= preço atual dos serviços. 
Para reajustes subsequentes: 

R= reajuste procurado; 

I= índice relativo ao mês do novo reajuste; 

IO= índice relativo ao mês do início dos efeitos financeiros do último reajuste efetuado; 

P= preço atual dos serviços/produtos até último reajuste efetuado. 

 

17.3. Decorrido o prazo estipulado, após solicitação expressa, será aplicado o Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor – IPCA/IBGE, ou outro índice que venha a substituí-lo por força de determinação legal; 

17.4. O cálculo do índice atualizará os preços conforme a variação do IPCA dos últimos 12 meses, tendo 

como marco inicial a data limite para apresentação da proposta; 

17.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, a anualidade será contada da data do último reajuste; 

17.6. O reajuste não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção do 

equilíbrio econômico financeiro do contrato, conforme inciso II do Art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

18. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO CONTRATUAL: 

18.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas, como 

também conforme as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial; 

18.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostilamento; 

18.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim; 

18.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato; 

18.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da CONTRATADA, quando houver, do método 

de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros; 

18.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos, de acordo com os termos do Decreto Municipal nº 030/2023; 
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18.7. O Gestor do Contrato acompanhará a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica, 

administrativa e setorial e dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da 

documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos à 

prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção dos 

contratos, entre outros. 

18.8. O Fiscal Técnico acompanhará o contrato com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes 

contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, a qualidade, o tempo e o modo da prestação ou da 

execução do objeto estão compatíveis com os indicadores estabelecidos no edital, para fins de pagamento, 

conforme o resultado pretendido pela administração, com o eventual auxílio da fiscalização administrativa; 

18.9. O Fiscal Administrativo do contrato acompanhará os aspectos administrativos contratuais quanto às 

obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas e quanto ao controle do contrato administrativo no que se 

refere a revisões, a reajustes, a repactuações e a providências tempestivas nas hipóteses de inadimplemento; 

18.10. O Fiscal Setorial acompanhará a execução do contrato nos aspectos técnicos ou administrativos 

quando a prestação do objeto ocorrer concomitantemente em setores distintos ou em unidades 

desconcentradas de um órgão ou uma entidade; 

18.11. A CONTRATADA designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado; 

18.12. A CONTRATADA deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 

representá-lo na execução do contrato, 

18.13. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade; 

18.14. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:  

18.14.1. Acompanhamento dos abastecimentos realizados através das autorizações emitidas pelo órgão, 

bem como dos relatórios a serem disponibilizados pelo contratado por meio informatizado; 

18.14.2. Conferência das notas fiscais e dos documentos de comprovação de habilitação, ateste do 

documento fiscal e encaminhamento ao financeiro; 

18.14.3. Será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em 

registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados; 

18.14.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 

vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133/2021. 

18.15. A ação de fiscalização, por parte do gestor do contrato, não exonera a CONTRATADA de suas 

responsabilidades contratuais; 

18.16. As informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA deverão ser prestados pelo 

Gestor do contrato. 
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19. SANÇÕES: 

 

19.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021 a empresa que: 

 

19.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

19.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

19.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

19.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

19.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

19.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

19.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

19.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

19.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

19.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

19.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

19.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

19.2. Conforme os termos da Lei nº 14.133/2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999 e na Lei 

Estadual nº 8.959/2009, todas as sanções previstas no Art. 156 da Lei 14.133/2021, serão aplicadas pelo 

Secretário Municipal da Pasta interessada, ou pela autoridade máxima da respectiva entidade, quando se 

tratar de autarquia ou fundação, observados o contraditório e a ampla defesa, conforme preceitua o inciso LV 

do art.5º da Constituição da República Federativa do Brasil; 

 

19.3. A empresa que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

19.3.1. Multa compensatória de até 10 % (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de 

recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços, o contrato e/ou receber e nota de empenho no 

prazo previsto; 

19.3.2. Multa moratória de até 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, 

calculado sobre o valor da parcela não cumprida, até o limite de 5 (cinco) dias, após o qual, a critério da 

Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução 

total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

19.3.3. Multa moratória de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, calculado 

sobre o valor da parcela não cumprida, por período superior ao previsto na alínea “b”, limitado a 05 (cinco) 

dias subsequentes, após o qual, a critério da Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de 

forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão 

unilateral da avença; 

19.3.4. Multa moratória de até 5% (cinco por cento), calculado sobre o valor da parcela não cumprida, nas 

hipóteses não previstas nas alíneas anteriores, em caso de inexecução parcial da obrigação assumida; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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19.3.5. Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato no caso de inexecução 

total do objeto, em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no mesmo 

percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

19.3.6. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar. 

19.3.7. Em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no mesmo 

percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

19.3.8. Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de São João do Paraíso/MA e com a 

Administração Pública direta e indireta, pelo prazo de até 3 (três) anos, conforme art. 156, inciso IV da Lei nº 

14.133/2021. 

 

19.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

19.4.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

19.4.2. As peculiaridades do caso concreto; 

19.4.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

19.4.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

19.4.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

 

19.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 

da proporcionalidade e da razoabilidade. 

19.6. Atrasos cuja justificativa seja aceita pela Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA e 

comunicadas antes dos prazos de entrega consignados no contrato ou documento equivalente, poderão a 

critério deste ser isenta total ou parcialmente da multa. 

 

Elaboração/Técnico Responsável: 

Em 30/09/2025. 

 

 

__________________________________________ 

Beatriz Chaves Maciel  

Coordenadora da Atenção Básica 

Portaria nº. 078/2025 

 

 

________________________________________ 

Maria Lucia de França Ferreira 

Direção do Hospital Municipal  

Portaria nº. 050/2025 
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Aprovação/Autoridade Superior: 

 

APROVO os elementos constantes do presente TERMO DE REFERÊNCIA, e, autorizo a imediata abertura do 

processo administrativo na forma regulamentar. 

 

 

 

____________________________________ 
Marisa Elanne Damasceno de França 

Secretária Municipal de Saúde 
Portaria n° 005/2025 
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ANEXO I - PLANILHA COM ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. VALOR UNT. VALOR TOTAL 

1  
Software de monitoramento de 

indicadores da atenção primeira 

Saúde (APS) 
MÊS 12 

R$ 9.528,57 R$ 114.342,84 

2  
Software de Prontuário Eletrônico 

Hospitalar 
MÊS 12 

R$ 5.763,61 R$ 69.163,32 

3  
Software de Painel Eletrônico de 

chamada para unidades de Saúde 
MÊS  12 

R$ 7.069,70 R$ 84.836,40 

TOTAL R$ 268.342,56 

 


